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QUINTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2019 

EDITAL DE CITAÇÃO: A MM. Juíza de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central de S ão Paulo, 
Estado de São Paulo, Exma. Dra. Glaucia Lacerda Mansutti, na forma da Lei, FAZ SABER a todos os 
que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo no 0085081-
78.2018.8.26.0100, que neste juízo corre seus trâmites, processo de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA em que é executada a empresa SWP MODAS E CONFECÇÕES LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 45.574.701/0001-35, no qual a exequente SMART & CHARM COMÉRCIO EXTERIOR 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.400.329/0001-75, com 
sede na Avenida Doutor Luís Arrobas Martins, nº 703 – Capela do Socorro – Cep 04781-001 – São 
Paulo – SP, requer cumprimento da sentença exarada nos autos n. 1035098-35.2014.8.26.0100, na 
qual foi determinado o seguinte teor: “JULGO PROCEDENTE a monitória constituindo, por via 
reflexa, em favor da credora, título executivo judicial, no valor de R$ 467.493,19 (quatrocentos e 
sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e dezenove centavos), com correção 
monetária (CC, artigos 404 e 407) calculada pelo índices previstos no programa de atualização 
financeira do Conselho Nacional de Justiça (CPC, art. 509, § 3.º) ou, na ausência, pelos índices da 
Tabela Prática do Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo, da última atualização (16/02/2014– fl.32), e 
acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, da citação, com capitalização simples, ou 
seja incidem de forma linear apenas e tão somente sobre o valor do principal atualizado (CPC, artigo 
491, caput). Sucumbente, arcará a embargante com as despesas processuais e os honorários 
advocatícios do patrono da autora monitória/embargada, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito 
econômico obtido (valor do título constituído).” Com seu trânsito em julgado em 03.10.2018 conforme 
certidão de fls. 237 do mesmo processo, foi determinada a citação da empresa executada por edital, 
conforme despacho nas fls. 05 do processo de cumprimento de sentença n. 085081-
78.2018.8.26.0100em curso perante a 45ª Vara Cível do Foro Central de SP, e como estando a sede 
ou filiais da empresa executada em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la , nestas 
condições fica a empresa executada CITADA pelo presente edital, para comparecer em juízo para 
promover sua defesa e ser notificada dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, 
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, publicado, cuja 2ª via 
fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo 
legal, que fluirá́ após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a presente ação de cumprimento de sentença, a empresa executada SWP MODAS E 
CONFECÇÕES LTDA será́ considerada revel. Será́ o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2019.















9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do PROCESSO Nº 1039747-20.2018.8.26.0224. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA 
DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEOLIZANTE BATISTA DOS SANTOS CONFECÇÕES (NOME FAN-
TASIA: POKER FACE), CNPJ. 00.574.254/0001-13, na pessoa de seu representante legal, que ITAÚ UNIBANCO S.A, lhe 
ajuizou uma ação de Procedimento Comum, para cobrança de 188.534,46 (outubro/2018), referente às retiradas e débitos 
acolhidas pelo Autor, sem a existência de fundos suficientes, vencida e não paga pela ré, e ainda das que se vencerem no 
curso da lide, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e 
honorários advocatícios. Estando a ré em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Guarulhos, 23 de julho de 2019. 

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO: 0042600-89.1994.5.15.0103 AUTOR: 
EDILSON LINS FERREIRA E OUTROS (5) RÉUS: ALBRAS, ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA E 
OUTROS (9). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado pelo E. 
TRT da 15ª Região, inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, site: www.posseimoveis.com.br, 
e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, fones: (19) 3896-1400, (19)38962046 e (19)9-
9919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, na cidade de Santo Antônio da 
Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos, 
nos termos da Portaria GP nº 81/2014, em conformidade com o §2º do artigo 2º do Provimento GP-
-CR nº 04/2014, publica o 11/06/2019 à 08/10/2019, estará recebendo no endereço retro as propos-
tas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda se dará nos termos deste 
edital: LOTE ÚNICO – IMÓVEL 01. Um lote de terreno sob nº 10 da quadra 43, com frente para 
a Rua 33, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com área de 1.000,00 metros quadra-
dos, medindo vinte metros de frente, igual medida nos fundos, por cinquenta metros da fren-
te aos fundos, de ambos os lados, e que confronta-se com os lotes 8, 12 e 9; Matrícula: 14.587 
do Oficial de registro de Imóveis de TATUÍ/SP – Inscrição nº 1042.0063. Endereço atualizado: 
Rua João Inácio Jacob.  IMÓVEL 02. Um lote de terreno sob nº 21 da quadra 44, com frente 
para a Rua 33, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com área de 1.000,00 metros qua-
drados, medindo vinte metros de frente, igual medida nos fundos, por cinquenta metros da 
frente aos fundos, de ambos os lados, e que confronta-se com os lotes 19, 23 e 22; Matrícula: 
14.600 do Oficial de registro de Imóveis de TATUÍ/SP – Inscrição nº 1042.0085. Endereço atua-
lizado: Rua João Inácio Jacob.  IMÓVEL 03. Um lote de terreno sob nº 26 da quadra 44, com 
frente para a Rua 34, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com área de 1.000,00 metros 
quadrados, medindo vinte metros de frente, igual medida nos fundos, por cinquenta metros 
da frente aos fundos, de ambos os lados, e que confronta-se com os lotes 24, 28 e 25; Matrí-
cula: 14.600 do Oficial de registro de Imóveis de TATUÍ/SP – Inscrição nº 1043.0066. Endereço 
atualizado: Rua João Inácio Jacob.  IMÓVEL 04. Um lote de terreno sob nº 29 da quadra 44, 
com frente para a Rua 33, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com área de 982,62 
metros quadrados, medindo onze metros em linha reta de frente para a dita rua; catorze me-
tros e treze centímetros em linha curva, na confluência das ruas 8 e 33; quarenta e um metros 
em linha reta de frente, para a rua 8, cinquenta metros, da frente aos fundos, de um lado onde 
confronta com o lote 27 e pelos fundos em vinte metros confronta com o lote 30. Matrícula: 
14.617 do Oficial de registro de Imóveis de TATUÍ/SP – Inscrição nº 1042.0089. Endereço atua-
lizado: Rua João Inácio Jacob. IMÓVEL 05. Um lote de terreno sob nº 26 da quadra 44, com 
frente para a Rua 34, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com área de 1.000,00 metros 
quadrados, medindo vinte metros de frente, igual medida nos fundos, por cinquenta metros 
da frente aos fundos, de ambos os lados, e que confronta-se com os lotes 24, 28 e 25; Matrí-
cula: 14.600 do Oficial de registro de Imóveis de TATUÍ/SP – Inscrição nº 1043.0066. Endereço 
atualizado: Rua João Inácio Jacob.  IMÓVEL 06. Um lote de terreno sob nº 05 da quadra 48, 
com frente para a Rua 37, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com área de 1.000,00 
metros quadrados, medindo vinte metros de frente, igual medida nos fundos, por cinquenta 
metros da frente aos fundos, de ambos os lados, e que confronta-se com os lotes 03, 07 e 06; 
Matrícula: 14.710 do Oficial de registro de Imóveis de TATUÍ/SP – Inscrição nº 1046.0024. En-
dereço atualizado: Rua João Inácio Jacob.  IMÓVEL 07. Um lote de terreno sob nº 10 da quadra 
48, com frente para a Rua 38, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com área de 
1.000,00 metros quadrados, medindo vinte metros de frente, igual medida nos fundos, por 
cinquenta metros da frente aos fundos, de ambos os lados, e que confronta-se com os lotes 
08, 12 e 09; Matrícula: 14.725 do Oficial de registro de Imóveis de TATUÍ/SP – Inscrição nº 
1070.0005. Endereço atualizado: Rua João Inácio Jacob.  IMÓVEL 08. Um lote de terreno sob 
nº 12 da quadra 48, com frente para a Rua 38, do Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com 
área de 1.000,00 metros quadrados, medindo vinte metros de frente, igual medida nos fundos, 
por cinquenta metros da frente aos fundos, de ambos os lados, e que confronta-se com os 
lotes 10, 14 e 11; Matrícula: 14.726 do Oficial de registro de Imóveis de TATUÍ/SP – Inscrição nº 
1070.0006. Endereço atualizado: Rua João Inácio Jacob.  Benfeitorias: conforme informações 
obtidas do Setor de Tributos da Prefeitura Municipal não há área edificada no imóvel, informa-
ção atualizada até o mês de dezembro de 2017.  PERCENTUAL DA PENHORA TOTAL: 100,00% 
- VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 412.461,98. 1- Prazo para alienação: 120 dias. 2- Preço mínimo da 
venda: 50% do valor da avaliação.  3- Condições de pagamento: no mínimo, pagamento de 20% à 
vista e o remanescente em 06 parcelas mensais, por meio de Depósito Judicial no Banco do Brasil 
(agência 0179-1) Caixa Econômica Federal (agência 2397-3). 4- Garantia no caso de parcelamento: 
realizada pela hipoteca do próprio bem.  5- Comissão de corretagem 5% sobre o valor da transação.  
O corretor deverá adotar as providências necessárias para ampla divulgação da alienação, mencio-
nando todas as características do bem, inclusive ônus, e ficará responsável por receber as propostas 
e anexá-las aos autos do processo.  O corretor, ou a quem este delegar, devidamente identificados, 
ficam autorizados a proceder visitações aos locais de guarda dos bens penhorados, acompanhado 
ou não de interessados, podendo fotografar e fazer constatação dos bens, independente do acom-
panhamento do Oficial de Justiça, valendo a cópia deste despacho como Mandado Judicial para esta 
finalidade.  É vedado ao depositário criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob de 
ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando, desde logo, autorizado o uso de força coercitiva, se 
necessário for, com a mera apresentação de cópia desde despacho a Autoridade Policial pelo i. 
corretor ou pessoa por ele designada. Em se tratando de imóvel residencial, salvo consentimento do 
morador, a visitação somente poderá ocorrer durante o dia, nos termos do artigo 5º, inciso XI, da 
Constituição Federal.  Caso os bens estejam na posse de pessoa distinta do depositário, ele (a) 
deverá franquear todos os atos aqui autorizados, sob as penas da Lei.  Recebidas quaisquer propos-
tas, mesmo que acima de 50% do valor da avaliação, este Juízo deverá ser comunicado para cienti-
ficação das partes a fim de que se manifestem, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 7º, I, 
do Provimento GP-CR nº 04/2014.  Da(s) proposta(s) será dada ciência aos cônjuges meeiros, co-
proprietários, usufrutuários, credores relacionados nos assentamentos (CRI), locatários, e demais 
interessados relacionados no artigo 889 do CPC, para que exerçam o direito de preferência, se as-
sim desejarem, no prazo de 10 dias, presumindo-se o silêncio como renúncia ao direito de preferên-
cia, e consequente aceitação da(s) proposta(s). (parágrafo único do art. 7º do Provimento GP-CR nº 
04/2014. As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicio-
nalmente”, ficando sujeitas a posterior apreciação do Juízo. No prazo para manifestação, o devedor 
poderá realizar a remissão do débito, nos termos do artigo 826 do CPC, incluindo o pagamento da 
corretagem sobre o valor da proposta apresentada, ou sobre o valor da execução, o que for menor. 
(art. 8º do Provimento GP-CR nº 04/2014).  Decorrido o prazo declinado no Edital, retornem os autos 
conclusos para homologação da transação particular e consequente expedição da Carta de Aliena-
ção em favor do adquirente, que conterá as informações exigidas por lei. Se a venda for na modali-
dade à prazo, a Carta de Alienação deverá constar o débito remanescente, que será, necessaria-
mente, garantido por caução idônea, no caso de bens móveis, ou hipoteca sobre o próprio bem, no 
caso de imóvel, por ocasião do registro (parágrafo único do artigo 8º do Provimento GP-CR 04/2014). 
Mais informações devem ser obtidas através do site http://portal.trt15.jus.br 

Santo Antônio da Posse, 05/06/2019
BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP

Rec Cajamar II S.A.
CNPJ/MF nº 24.713.849/0001-70 - NIRE 35.300.490.983

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23/07/19
Aos 23/07/19, às 15 hs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: (i) Presidente: Dani Ajbeszyc; e (ii) Secretário: Cleber 
Saccoman. Deliberações: (i) A Companhia aprova a proposta de redução do capital social da Companhia, por este permanecer excessivo 
em relação a seu objeto social, nos termos do caput do art. 173 da Lei 6.404/76, no montante de até R$ 177.432.485,00, mediante o 
cancelamento de até 177.432.485 ações ordinárias, passando, desta forma, o capital social da Companhia de R$ 197.320.884,00 para, 
no mínimo, R$ 19.888.399,00, dividido em, no mínimo, 19.888.399 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo que com 
a redução ora aprovada são canceladas as 17.432.485 (dezessete milhões, quatrocentos e trinta e duas mil, quatrocentos e oitenta e 
cinco) ações ordinárias subscritas e não integralizadas decorrentes do aumento de capital aprovando em assembleia geral extraordinária 
realizada em 26 de abril de 2019, restando um saldo a reduzir de ações integralizadas no valor de R$ 160.000.000,00. A proposta de 
redução referida acima só se tornará efetiva após: (i) o decurso do prazo de 60 dias, contado da data da publicação da presente ata, 
durante o qual eventuais credores quirografários com título constituído até antes da publicação da ata poderão opor-se à proposta de 
redução de capital ora deliberada, na forma do §1º do artigo 174 da Lei 6.404/76 (“Oposição de Credores”); e (ii) a realização de uma 
ou mais Assembleias Gerais Extraordinárias da Companhia, por meio da(s) qual(is) será determinado o montante em reais do capital 
social a ser efetivamente reduzido, bem como as quantidades de ações a serem canceladas, sendo certo que as reduções de capital 
e os cancelamentos de ações não poderão ultrapassar, em conjunto, respectivamente os valores totais R$ 177.432.485,00, mediante 
o cancelamento de até 177.432.485 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ora submetidos à Oposição de Credores. 
A redução ora aprovada deverá ser realizada em 01 ano, contados do 61º dia após a publicação da presente ata, após o decurso 
deste prazo esta deliberação fica cancelada para os valores que não houverem sido reduzidos. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 
23/07/19.

CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORES

CONTROLADORIA
André Lopes dos Santos - CFO

Flordliz Figueira Brandão - Contador - CRC/RJ 065896/0-1

Masazumi Takata - Presidente do Conselho de Administração
Eiji Seki - Conselheiro

Kenjiro Maetani - Conselheiro

Masazumi Takata - Diretor Presidente
Ana Maria Ferraz do Amaral Ravaglia Duarte - Vice-Presidente executiva

Naoto Mizuguchi - Diretor Geral

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Método indireto - Exercícios 
fi ndos em 31 de março de 2019 e 31 de dezembro de 2018 

(Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado - Exercícios fi ndos em 31 de março 
de 2019 e 31 de dezembro de 2018 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios fi ndos em 31 
de março de 2019 e 31 de dezembro de 2018 (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais em 31 de março de 2019 e 31 de dezembro de 2018 (Em milhares de Reais)

Relatório da Administração
NEC Soluções de Segurança Cibernética Brasil S/A - CNPJ nº 00.417.120/0001-99

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios fi ndos em 31 de março de 2019 e 31 de dezembro de 2018

(Em milhares de Reais)

Senhores acionistas: Os Administradores da Companhia apresentam a 
V.Sas. o presente Relatório e as Demonstrações Financeiras intermediá-
rias referentes ao primeiro trimestre do ano que se encerrou em 31 de mar-
ço de 2019, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil e em milhares de Reais, exceto quando mencionado de outra forma. 
A operação da NEC Soluções de Segurança Cibernética Brasil S/A apre-
sentou nesse primeiro trimestre do ano resultados expressivos, alcançan-
do vendas líquidas de R$ 22,7 milhões e lucro líquido de R$ 3,2 milhões, re-

 Março Dezembro
Ativo 2019 2018
Caixas e equivalentes de caixa 144 406
Contas a receber 23.297 1.787
Estoques 3.144 3.144
Imposto de renda e contribuição social 10.034 9.804
Impostos a recuperar 3.053 4.120
Despesas antecipadas 9.507 10.066
Outros créditos 192 223
Total do ativo circulante 49.371 29.550
Despesas antecipadas 2.984 3.198
Imposto de renda e contribuição social diferidos 16 27
Outros Créditos 817 802
Depósitos Judiciais 21 19
Total do realizável a longo prazo 3.838 4.046
Imobilizado 2.298 1.881
Intangível 3.539 3.897
Total do ativo não circulante 9.675 9.824
Total do ativo 59.046 39.374

 Março Dezembro
Passivo 2019 2018
Empréstimo e Financiamentos 19.566 16.434
Fornecedores 10.084 2.229
Arrendamento mercantil a pagar 54 64
IRRF a recolher 143 258
Impostos parcelados 1.314 1.314
Impostos e contribuições sociais 1.435 549
Salários e férias a pagar 4.842 3.302
Adiantamento e créditos de clientes 260 260
Outras contas a pagar 87 128
Total do passivo circulante 37.785 24.538
Empréstimo e Financiamentos 13.121 12.000
Arrendamento mercantil a pagar - 5
Impostos parcelados 1.423 1.752
Impostos e contribuições sociais 550 682
Impostos e contribuições sociais diferidos 2.313 -
Outras provisões 215 -
Total do passivo não circulante 17.622 14.439
Patrimônio líquido
Capital social 6.925 6.925
Prejuízos acumulados (3.286) (6.528)
Total do patrimônio líquido 3.639 397
Total do passivo 55.407 38.977
Total do passivo e patrimônio líquido 59.046 39.374

 Março Dezembro
 2019 2018
Receita operacional 22.751 75.486
Custos dos produtos vendidos 
 e dos serviços prestados (11.312) (59.138)
Lucro bruto 11.439 16.348
Despesas de vendas - -
Despesas administrativas e gerais (5.215) (13.138)
Outras receitas 80 141
Outras despesas (46) -
Despesas operacionais (5.181) (12.997)
Resultado antes do resultado 
 fi nanceiro e impostos 6.258 3.351
Receitas fi nanceiras 127 1.168
Despesas fi nanceiras (818) (2.699)
Resultado fi nanceiro líquido (691) (1.531)
Lucro antes do imposto de 
 renda e da contribuição social 5.567 1.820
Imposto de renda e contribuição social - corrente - (510)
Imposto de renda e contribuição social - diferido (2.325) (895)
Lucro líquido do exercício 3.242 415

 Março Dezembro
 2019 2018
lucro líquido do exercício 3.242 415
Outros Resultados Abrangentes - -
Resultado abrangente total 3.242 415

   Lucros/
 Capital Reserva Prejuízos
 social de Capital acumulados Total
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2017 984 5.941 (6.943) (18)
Aumento de Capital 5.941 (5.941) - -
Lucro líquido do exercício - - 415 415
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2018 6.925 - (6.528) 397
Lucro líquido do exercício - - 3.242 3.242
Saldos em 31 de março de 2019 6.925 - (3.286) 3.639

 Março Dezembro
 2019 2018
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro / (Prejuízo) líquido do exercício 3.242 415
Ajustes por:
Ajuste de exercícios anteriores
Depreciação 173 796
Amortização - 323
Imposto de renda e contribuições sociais diferida 2.325 895
Imposto de renda e contribuições sociais corrente - 510
Custo residual da baixa de imobilizado e intangível 358 (66)
Juros sobre Empréstimos 385 1.598
Provisão para contingências (35) (101)
 6.448 4.370
Variações nos ativos (aumento)/redução
Contas a receber (21.510) (309)
Imposto de renda e contribuições sociais (230) (3.711)
Impostos a recuperar 1.067 (276)
Despesas antecipadas 773 (7.419)
Depósitos judiciais 32 16
Outros créditos 16 (234)
Variações nos passivos (aumento)/redução
Fornecedores 7.855 (2.823)
IRRF a recolher (115) (7)
Impostos e contribuições sociais 754 (6.830)
Impostos parcelados (329) (1.314)
Salários e férias a pagar 1.540 776
Outras contas a pagar (41) (49)
Arrendamento mercantil a pagar (15) 69
Outras provisões 215 -
Adiantamentos e créditos de clientes - 122
Caixa usado nas atividades operacionais (3.540) (17.619)
Imposto de renda e contribuições sociais pagos - (510)
Juros pagos sobre empréstimos (383) (1.536)
Fluxo de caixa líquido usado 
 nas atividades operacionais (3.923) (19.665)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de imobilizado (590) (301)
Aquisições de intangível - (233)
Caixa líquido usado 
 nas atividades de investimentos (590) (534)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento
Recursos provenientes de novos empréstimos 4.251 33.020
Amortização de empréstimos - (13.310)
Caixa líquido proveniente 
 das atividades de fi nanciamento 4.251 19.710
Aumento em caixa e equivalentes de caixa (262) (489)
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 406 895
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de março 144 406
Aumento em caixa e equivalentes de caixa (262) (489)

vertendo o prejuízo de R$ 2,8 milhões obtidos no último trimestre de 2018. 
O ótimo resultado só foi possível com o apoio de nossos clientes, parceiros 
e fornecedores, e com toda a dedicação e compromisso de nossos colabo-
radores, sempre alinhados com nossos Valores e Visão de Negócios.
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Autorização de Publicação

24 e 25/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1105277-86.2017.
valor total: R$ 20,00

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1105277-86.2017.8.26.0100. O Dr. André Luiz da Silva da Cunha, Juíz
de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a RAFAEL GRIMBERG COSTA (CPF/CNPJ.
277.842598-59), que ECOBLOCK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CPF/CNPJ. 25.936.998/0001-61) lhe ajuizou
Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 10.000,00 e deixe de realizar
de quaisquer atos que ofendam a honra e a imagem da Autora, retirando em definitivo o domínio http://ecoblock-
naoatende.blogspot.com.br da web, corrigidos e acrescido de encargos legais, referente a(ao) ato ilegal de exposição
negativa de sua marca. Estando o(s) requerido(s) em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de junho de 2019. K-24e25/07

Reti�cação referente ao edital de leilão disponibilizado para a venda do bem imóvel - Matrícula nº 2.397 CRI de Santa 
Adélia/SP - referente a VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE SANTA ADÉLIA/SP - Processo nº 0001506-39.2001.8.26.0531, 
REQUERIDA pelo Ministério Público Do Estado De São Paulo Em Face Dos Requeridos Joana Ercolin Teixeira, João Carlos Teixeira Filho,  
Novo Grãos Comércio De Cereais E Transportes Ltda, Walter Ercolin, Maria Luiza Gonçalves Teixeira, Município De Santa Adélia – 
Representado Pelo Prefeito Municipal, Graomil Comercio De Cereais Ltda, Walnete Ercolin E Marcio Roberto, sendo o leilão através 
de alienação  judicial por MEIO ELETRÔNICO, observadas as regras pertinentes previstas no NCPC e no Provimento CSM nº 
1625/2009, através do site  homologado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo www.lanceja.com.br, sendo a alienação 
conduzida pela Leiloeira O�cial e Rural Cristiane Borguetti Moraes Lopes, inscrita na JUCESP sob nº 661. 1º leilão com encerramento 
no dia em 02/08/2019, às 13h00. 2º leilão, com encerramento em 23/08/2019, às 13h00, horário de Brasília, devendo ser 
considerado o seguinte bem a leilão considerando o número da matrícula a saber:  - LOTE ÚNICO  (100% do bem) – IMÓVEL um 
prédio nesta cidade, distrito, município e comarca de Santa Adélia, à Rua Sete de Setembro, consistente em uma casa residencial, de 
tijolos e telhas, sob nº 191, e respectivo terreno que mede oito metros (8,00m.) de frente; igual metragem nos fundos, por cinquenta 
e quatro metros (54,00 m.) da frente aos fundos, de cada lado; confrontando com Sera�m Augusto Pereira, Luiz de Matos e Sera�m 
Arcas. Cadastro Municipal nº 03286 (068.092.32.0191.01). Avaliação de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), setembro/2017. 
AVALIAÇÃO Atualizada de R$ 191.950,89 (cento e noventa e um mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e nove centavos), 
maio/2019, atualizada pela Tabela Pratica do TJ/SP. Imóvel Matrícula nº 2.397 CRI de Santa Adélia/SP. ÔNUS/OBSERVAÇÕES, 
demais observações do leilão constantes no edital disponibilizado no site. Informações (11) 4425-7652 ou www.lanceja.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0059318-43.2012.8.26.0114 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio 
Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SEBASTIAO DE OLIVEIRA SANTOS, RG 
6755592, CPF 100.924.636-49, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese: o autor é credor dos requeridos em razão de 
operação bancária com estes realizada, através da qual os requeridos obtiveram crédito de R$ 
98.000,00. Apesar de tudo, os requeridos não honraram com o saldo devedor na forma e prazo 
pactuados, tendo ocorrido o vencimento antecipado do contrato, sendo que o valor do débito perfaz 
R$ 131.364,82 (atualizado em agosto/2012). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Campinas, aos 11 de março de 2019. 
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Autorização de Publicação

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0052033-07.2013.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052033-
07.2013.8.26.0100 (USUC 990). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Constantino Rubini, Benedicta da Silva Rubini, Antonieta Rubini Alves, Servando Alves, Assunta Rubini Checchia,
Afonso Checcia, Maria Theresa Rubini, Herdeiro de Armando Rubini, a saber: Homero Rubini; Oswaldo Sergio Ferrari,
Ida Rubini de Mauro, Miguel de Mauro, Rainha Frange de Mauro, Diva de Mauro Castro Anton, Angel Castro Anton,
Nair Pucci Ferrari, Elizabeth Ribeiro Ayres Ferrari ou Elizabeth Ribeiro, Espólio de Romulo Brasileo Ferrari, por sua
inventariante Fernando Conde Ferrari; Danilo José Ferrari, Eudes Pereira da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Vailton de Freitas, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Ilídio da Fonseca, nº 139 - Jardim Rubini - São Paulo SP, com área de 90,00 m², contribuinte nº 185.109.0030-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004333-35.2018.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0004333-35.2018.8.26.0011.O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEIDA REGINA DE OLIVEIRA, CPF 007.088.548-69, que, na ação de Cumprimento
de Sentença que lhe foi proposta por Banco Bradesco S/A, encontrando-se ela em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora realizada sobre bem imóvel constituído pelo terreno consistente
do lote “A”, do desmembramento de parte do lote seis (o6) da quadra quatorze (14) do Parque Sete de Setembro,
medindo 29,35 metros de frente para a Avenida Júlio Prestes, igual dimensão na linha dos fundos, onde confronta
com o lote 6-A, da frente aos fundos, de ambos os lados mede 12,25 metros, confrontando pelo lado direito de quem
da Avenida olha para o terreno, com o lote 07, pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, confronta com o
lote “B”, do mesmo desmembramento, encerrando a área de 385,11m², objeto da matrícula nº 34.201 do Cartório
de Registro de Imóveis de Diadema, e de sua nomeação como depositária do referido bem, passando a fluir dos 20
dias supra o prazo de 15 dias para manifestação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, 13 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006772-08.2019.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006772-08.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARCELO SEMINALDO, de qualificação ignorada, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de RAFAEL WILKER BRANDÃO e outro, alegando em síntese tratar-se de ação de rescisão
contratual, consistente na reintegração dos autores na posse do veículo Chevrolet/S10, placa PYQ 4703, objetivando
a rescisão do contrato (representado pela Ata Notarial de Declaração do 2º Tabelião de Notas de Guarulhos/SP-
Primeiro Traslado:livro 1671, folhas 002/011, datado de 27/02/2019) e devolução do veículo aos autores e ao
pagamento por danos materiais e morais no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), atualizado até fevereiro
de 2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de maio de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018833-90.2016.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1018833-90.2016.8.26.0001.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA NARIMATU DE ALMEIDA, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Rogamed Comercial Ltda CNPJ 01.448.293/0001-37, na pessoa de seu representante legal
que Renata Araújo Santos Magosso lhe ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$ 1.000,00 - jun/16) alegando que
ingressou como sócia gerente da sociedade ré em 30.08.02 e que após 3 (três) meses decidiu retirar-se da sociedade,
requerendo, portanto, que a ré promova o registro da alteração da sociedade com a sua exclusão dos quadros
societários e registro perante a Jucesp, sob pena de multa diária. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir o prazo supra, apresente resposta,
sob pena de confissão e revelia, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008129-24.2019.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0008129-24.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves
de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IDELCIO DA SILVA, CPF 815.208.408-53, que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A foi deferida a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 160.836,82 (jun/19), devidamente atualizado sob
pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 do CPC).
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de
julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013636-33.2016.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013636-33.2016.8.26.0009. O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. ERASMO SAMUEL TOZETTO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a SUAVINO TRANPORTES DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ 04.081.095/0001-76, na pessoa de
seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com
Cobrança por parte de Espólio de Jorge Petkovic, objetivando o recebimento da quantia de R$ 16.741,63 (dezembro/
2016) decorrente do inadimplemento do contrato de locação do imóvel para fins não residenciais do imóvel situado
na Rua Jacirendi, 729/735, Tatuapé, Capital/SP, em relação aos aluguéis e demais encargos vencidos a partir de julho
partir 25/07/2016. Foi deferida a liminar de despejo com a imissão na posse da autora em 24.08.18. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021429-11.2019.
valor total: R$ 20,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0021429-11.2019.8.26.0114. O Dr. Ricardo Hoffmann, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Campinas/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cléia Nunes de Araújo CPF 292.742.728-39 que nos
autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Sociedade Campineira de Educação
e Instrução foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 27.590,11 (jun/
19), devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre
o total (art. 523 do CPC). Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos
estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 19 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003241-66.2015.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1003241-66.2015.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LILIAN LIRA RAMALHO PACHECO, Brasileiro, Casada, Empresária, RG 28.999.749-5, CPF 309.419.268-
85, com endereço à Rua Brasil, 183, Parque das Americas, CEP 09351-000, Maua - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Antonio Granado Andreu e outro, para recebimento de R$ 10.199,93
(abr/15) decorrente do inadimplemento do contrato particular de prestação de serviços contábeis firmado em 04.02.11.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Maua, aos 15 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014018-22.2019.
valor total: R$ 20,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0014018-22.2019.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Gorga Campos, Juiz de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Diego Belisaria Pereira CPF
327.440.358-07 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida
por Fundação Zerbini foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$
149.966,38 (jun/19), devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total (art. 523 do CPC). Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005817-23.2017.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005817-23.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO DE
TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROMOA AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ
21.099.341/0001-36, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eduardo
Vicente da Costa Paiva alegando, sem síntese, que adquiriu o veículo VW/Tiguan, ano 2012, Placa GJO 0101
da empresa ré. Ocorre que o veículo estava alienado, tendo a ré se comprometido a fazer a quitação do
financiamento até o término do pagamento, o que não ocorreu. Requer a rescisão do contrato de venda ou a
comprovação da quitação do financiamento do veículo; indenização pelos danos morais e honorários
advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006989-10.2018.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação prazo de 30 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, processo nº 1006989-
10.2018.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).
Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o), réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gileno Pereira da
Silva e Maria Aparecida Miranda da Silva ajuizou(ram) ação de usucapião, alegando visando a propriedade
do imóvel localizado na Avenida Ralf Bolli, nº 21, no Município de Cotia, Estado de São Paulo, CEP: 06700-
175, o qual é cadastrado pela Prefeitura de Cotia sob nº 23161.43.73.0362.00.000 e faz confrontação com os
imóveis de Marcos Piovesan, Maria Tereza Vaz Massler, Vilma da Costa Tragnone, Geraldo Luiz Pedroso,
Vander Antônio Andersen e Antônio Tadeu Martins Pedroso alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 16 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0059782-67.2012.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0059782-67.2012.8.26.0114 A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível,
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Drª. Thais Migliorança Munhoz, na forma da Lei, etc. Faz saber a Rodrigo
Muranaka Pompeu, RG 434829493, CPF 225.328.398-30, com endereço à Rua Dr Antonio Fessel, 229, Cidade
Universitária, CEP 13.083-360, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ibe Business
Education de São Paulo Ltda e outro, alegando em síntese: Nos termos da r. Sentença de fls. 65, as requerentes
são credoras da importância líquida e certa de R$ 16.445,30, em razão de contrato de prestação de serviços
educacionais inadimplido, a qual deverá ser atualizada e acrescida de juros de mora. Requer-se a intimação do réu
para que pague, no prazo de 15 dias, a importância supra citada. Não havendo pagamento dentro do prazo
estabelecido no artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10 % e de honorários advocatícios de 10
%. Foi expedido o presente Edital com o prazo de 20 dias, ficando o Requerido intimado para os atos e termos da
ação proposta. Adverte-se que o prazo para apresentação de impugnação é de 15 dias, contados após o prazo do
presente edital. Na inércia, serão tomadas as medidas constritivas cabíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua intimação, por edital que, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de abril de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011149-96.2013.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0011149-96.2013.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatyana Teixeira Jorge, na forma da Lei, etc. Faz
saber a(o) Nutriformas Alimentos Ltda Me CNPJ 10.851.199/0001-15, na pessoa de seu representante legal, a Diogo
Oliveira de Lima CPF 322.979.368-42 e a Hergeo Cezar Domingues CPF 134.990.718-94 que Polico Comercial de
Alimentos Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 18.331,40 (06.07.18 - fls.
243) decorrente do inadimplemento de 12 (doze) duplicatas mercantis emitidas entre 09.12.11 a 18.07.12 e vencidas
entre 07.01.12 a 19.07.12. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de penhora, ficando advertidos
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002547-94.2016.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 1002547-94.2016.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatyana Teixeira Jorge, na forma da Lei, etc. Faz
saber a(o) a Eliane Santos Silva Oliveira CPF 924.202.224-15 que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/
A ajuizou Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$
21.242,57 (maio/16) decorrente do Contrato de Financiamento nº 20022218484 firmado em 01.09.14. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas,
prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão do arresto da quantia de R$
1.290,72 (05.2.19 - fls. 139/140) em penhora (art. 830, §3º do CPC), da qual fica neste ato intimada, ficando ciente
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0066503-06.2006.
valor total: R$ 30,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0066503-06.2006.8.26.0224 n. de ordem 1945/2006. O Dr. Ricardo Felicio
Scaff, Juiz de Direito da ia Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Marlui Indústria
e Comércio de Escovas Ltda CNPJ 49.055.874/0001-35, na pessoa de seu representante legal e a Luiz Fostinone
Filho CPF 532.311.638- 20 que o cessionário Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisegmentos Npl -
Ipanema II - Não Padronizado, na qualidade de substituto processual do cedente Banco Citibank S/A move Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 224.187,93 (fev/16 - fls. 269) decor rente do instrumento de
confissão, consolidação e renegociação da dívida firmado em 13.07.06. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem a execução,
podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos
estes a fluir os 20 supra, sob pena de serem convertidos em penhora os arrestos sobre os veículos IMP/Peugeot Speed
Fight, placas CDT 3737, ano 1998. veículo IMP/BMW, placa BMG 0046, ano 1993 e veículo REB/Carreta, placa BRA
3870, ano 1977, da qual ficam neste ato intimados, bem como de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Guarulhos, 17.04.19. K-25e26/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0052033-07.2013.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052033-
07.2013.8.26.0100 (USUC 990). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Constantino Rubini, Benedicta da Silva Rubini, Antonieta Rubini Alves, Servando Alves, Assunta Rubini Checchia,
Afonso Checcia, Maria Theresa Rubini, Herdeiro de Armando Rubini, a saber: Homero Rubini; Oswaldo Sergio Ferrari,
Ida Rubini de Mauro, Miguel de Mauro, Rainha Frange de Mauro, Diva de Mauro Castro Anton, Angel Castro Anton,
Nair Pucci Ferrari, Elizabeth Ribeiro Ayres Ferrari ou Elizabeth Ribeiro, Espólio de Romulo Brasileo Ferrari, por sua
inventariante Fernando Conde Ferrari; Danilo José Ferrari, Eudes Pereira da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Vailton de Freitas, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Ilídio da Fonseca, nº 139 - Jardim Rubini - São Paulo SP, com área de 90,00 m², contribuinte nº 185.109.0030-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004333-35.2018.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0004333-35.2018.8.26.0011.O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEIDA REGINA DE OLIVEIRA, CPF 007.088.548-69, que, na ação de Cumprimento
de Sentença que lhe foi proposta por Banco Bradesco S/A, encontrando-se ela em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora realizada sobre bem imóvel constituído pelo terreno consistente
do lote “A”, do desmembramento de parte do lote seis (o6) da quadra quatorze (14) do Parque Sete de Setembro,
medindo 29,35 metros de frente para a Avenida Júlio Prestes, igual dimensão na linha dos fundos, onde confronta
com o lote 6-A, da frente aos fundos, de ambos os lados mede 12,25 metros, confrontando pelo lado direito de quem
da Avenida olha para o terreno, com o lote 07, pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, confronta com o
lote “B”, do mesmo desmembramento, encerrando a área de 385,11m², objeto da matrícula nº 34.201 do Cartório
de Registro de Imóveis de Diadema, e de sua nomeação como depositária do referido bem, passando a fluir dos 20
dias supra o prazo de 15 dias para manifestação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, 13 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006772-08.2019.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006772-08.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARCELO SEMINALDO, de qualificação ignorada, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de RAFAEL WILKER BRANDÃO e outro, alegando em síntese tratar-se de ação de rescisão
contratual, consistente na reintegração dos autores na posse do veículo Chevrolet/S10, placa PYQ 4703, objetivando
a rescisão do contrato (representado pela Ata Notarial de Declaração do 2º Tabelião de Notas de Guarulhos/SP-
Primeiro Traslado:livro 1671, folhas 002/011, datado de 27/02/2019) e devolução do veículo aos autores e ao
pagamento por danos materiais e morais no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), atualizado até fevereiro
de 2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de maio de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018833-90.2016.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1018833-90.2016.8.26.0001.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA NARIMATU DE ALMEIDA, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Rogamed Comercial Ltda CNPJ 01.448.293/0001-37, na pessoa de seu representante legal
que Renata Araújo Santos Magosso lhe ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$ 1.000,00 - jun/16) alegando que
ingressou como sócia gerente da sociedade ré em 30.08.02 e que após 3 (três) meses decidiu retirar-se da sociedade,
requerendo, portanto, que a ré promova o registro da alteração da sociedade com a sua exclusão dos quadros
societários e registro perante a Jucesp, sob pena de multa diária. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir o prazo supra, apresente resposta,
sob pena de confissão e revelia, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008129-24.2019.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0008129-24.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves
de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IDELCIO DA SILVA, CPF 815.208.408-53, que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A foi deferida a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 160.836,82 (jun/19), devidamente atualizado sob
pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 do CPC).
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de
julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013636-33.2016.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013636-33.2016.8.26.0009. O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. ERASMO SAMUEL TOZETTO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a SUAVINO TRANPORTES DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ 04.081.095/0001-76, na pessoa de
seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com
Cobrança por parte de Espólio de Jorge Petkovic, objetivando o recebimento da quantia de R$ 16.741,63 (dezembro/
2016) decorrente do inadimplemento do contrato de locação do imóvel para fins não residenciais do imóvel situado
na Rua Jacirendi, 729/735, Tatuapé, Capital/SP, em relação aos aluguéis e demais encargos vencidos a partir de julho
partir 25/07/2016. Foi deferida a liminar de despejo com a imissão na posse da autora em 24.08.18. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021429-11.2019.
valor total: R$ 20,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0021429-11.2019.8.26.0114. O Dr. Ricardo Hoffmann, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Campinas/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cléia Nunes de Araújo CPF 292.742.728-39 que nos
autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Sociedade Campineira de Educação
e Instrução foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 27.590,11 (jun/
19), devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre
o total (art. 523 do CPC). Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos
estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 19 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003241-66.2015.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1003241-66.2015.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LILIAN LIRA RAMALHO PACHECO, Brasileiro, Casada, Empresária, RG 28.999.749-5, CPF 309.419.268-
85, com endereço à Rua Brasil, 183, Parque das Americas, CEP 09351-000, Maua - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Antonio Granado Andreu e outro, para recebimento de R$ 10.199,93
(abr/15) decorrente do inadimplemento do contrato particular de prestação de serviços contábeis firmado em 04.02.11.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Maua, aos 15 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014018-22.2019.
valor total: R$ 20,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0014018-22.2019.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Gorga Campos, Juiz de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Diego Belisaria Pereira CPF
327.440.358-07 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida
por Fundação Zerbini foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$
149.966,38 (jun/19), devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total (art. 523 do CPC). Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005817-23.2017.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005817-23.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO DE
TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROMOA AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ
21.099.341/0001-36, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eduardo
Vicente da Costa Paiva alegando, sem síntese, que adquiriu o veículo VW/Tiguan, ano 2012, Placa GJO 0101
da empresa ré. Ocorre que o veículo estava alienado, tendo a ré se comprometido a fazer a quitação do
financiamento até o término do pagamento, o que não ocorreu. Requer a rescisão do contrato de venda ou a
comprovação da quitação do financiamento do veículo; indenização pelos danos morais e honorários
advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006989-10.2018.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação prazo de 30 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, processo nº 1006989-
10.2018.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).
Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o), réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gileno Pereira da
Silva e Maria Aparecida Miranda da Silva ajuizou(ram) ação de usucapião, alegando visando a propriedade
do imóvel localizado na Avenida Ralf Bolli, nº 21, no Município de Cotia, Estado de São Paulo, CEP: 06700-
175, o qual é cadastrado pela Prefeitura de Cotia sob nº 23161.43.73.0362.00.000 e faz confrontação com os
imóveis de Marcos Piovesan, Maria Tereza Vaz Massler, Vilma da Costa Tragnone, Geraldo Luiz Pedroso,
Vander Antônio Andersen e Antônio Tadeu Martins Pedroso alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 16 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0059782-67.2012.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0059782-67.2012.8.26.0114 A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível,
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Drª. Thais Migliorança Munhoz, na forma da Lei, etc. Faz saber a Rodrigo
Muranaka Pompeu, RG 434829493, CPF 225.328.398-30, com endereço à Rua Dr Antonio Fessel, 229, Cidade
Universitária, CEP 13.083-360, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ibe Business
Education de São Paulo Ltda e outro, alegando em síntese: Nos termos da r. Sentença de fls. 65, as requerentes
são credoras da importância líquida e certa de R$ 16.445,30, em razão de contrato de prestação de serviços
educacionais inadimplido, a qual deverá ser atualizada e acrescida de juros de mora. Requer-se a intimação do réu
para que pague, no prazo de 15 dias, a importância supra citada. Não havendo pagamento dentro do prazo
estabelecido no artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10 % e de honorários advocatícios de 10
%. Foi expedido o presente Edital com o prazo de 20 dias, ficando o Requerido intimado para os atos e termos da
ação proposta. Adverte-se que o prazo para apresentação de impugnação é de 15 dias, contados após o prazo do
presente edital. Na inércia, serão tomadas as medidas constritivas cabíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua intimação, por edital que, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de abril de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011149-96.2013.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0011149-96.2013.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatyana Teixeira Jorge, na forma da Lei, etc. Faz
saber a(o) Nutriformas Alimentos Ltda Me CNPJ 10.851.199/0001-15, na pessoa de seu representante legal, a Diogo
Oliveira de Lima CPF 322.979.368-42 e a Hergeo Cezar Domingues CPF 134.990.718-94 que Polico Comercial de
Alimentos Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 18.331,40 (06.07.18 - fls.
243) decorrente do inadimplemento de 12 (doze) duplicatas mercantis emitidas entre 09.12.11 a 18.07.12 e vencidas
entre 07.01.12 a 19.07.12. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de penhora, ficando advertidos
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002547-94.2016.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 1002547-94.2016.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatyana Teixeira Jorge, na forma da Lei, etc. Faz
saber a(o) a Eliane Santos Silva Oliveira CPF 924.202.224-15 que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/
A ajuizou Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$
21.242,57 (maio/16) decorrente do Contrato de Financiamento nº 20022218484 firmado em 01.09.14. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas,
prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão do arresto da quantia de R$
1.290,72 (05.2.19 - fls. 139/140) em penhora (art. 830, §3º do CPC), da qual fica neste ato intimada, ficando ciente
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0066503-06.2006.
valor total: R$ 30,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0066503-06.2006.8.26.0224 n. de ordem 1945/2006. O Dr. Ricardo Felicio
Scaff, Juiz de Direito da ia Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Marlui Indústria
e Comércio de Escovas Ltda CNPJ 49.055.874/0001-35, na pessoa de seu representante legal e a Luiz Fostinone
Filho CPF 532.311.638- 20 que o cessionário Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisegmentos Npl -
Ipanema II - Não Padronizado, na qualidade de substituto processual do cedente Banco Citibank S/A move Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 224.187,93 (fev/16 - fls. 269) decor rente do instrumento de
confissão, consolidação e renegociação da dívida firmado em 13.07.06. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem a execução,
podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos
estes a fluir os 20 supra, sob pena de serem convertidos em penhora os arrestos sobre os veículos IMP/Peugeot Speed
Fight, placas CDT 3737, ano 1998. veículo IMP/BMW, placa BMG 0046, ano 1993 e veículo REB/Carreta, placa BRA
3870, ano 1977, da qual ficam neste ato intimados, bem como de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Guarulhos, 17.04.19. K-25e26/07
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25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0052033-07.2013.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052033-
07.2013.8.26.0100 (USUC 990). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Constantino Rubini, Benedicta da Silva Rubini, Antonieta Rubini Alves, Servando Alves, Assunta Rubini Checchia,
Afonso Checcia, Maria Theresa Rubini, Herdeiro de Armando Rubini, a saber: Homero Rubini; Oswaldo Sergio Ferrari,
Ida Rubini de Mauro, Miguel de Mauro, Rainha Frange de Mauro, Diva de Mauro Castro Anton, Angel Castro Anton,
Nair Pucci Ferrari, Elizabeth Ribeiro Ayres Ferrari ou Elizabeth Ribeiro, Espólio de Romulo Brasileo Ferrari, por sua
inventariante Fernando Conde Ferrari; Danilo José Ferrari, Eudes Pereira da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Vailton de Freitas, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Ilídio da Fonseca, nº 139 - Jardim Rubini - São Paulo SP, com área de 90,00 m², contribuinte nº 185.109.0030-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004333-35.2018.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0004333-35.2018.8.26.0011.O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEIDA REGINA DE OLIVEIRA, CPF 007.088.548-69, que, na ação de Cumprimento
de Sentença que lhe foi proposta por Banco Bradesco S/A, encontrando-se ela em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora realizada sobre bem imóvel constituído pelo terreno consistente
do lote “A”, do desmembramento de parte do lote seis (o6) da quadra quatorze (14) do Parque Sete de Setembro,
medindo 29,35 metros de frente para a Avenida Júlio Prestes, igual dimensão na linha dos fundos, onde confronta
com o lote 6-A, da frente aos fundos, de ambos os lados mede 12,25 metros, confrontando pelo lado direito de quem
da Avenida olha para o terreno, com o lote 07, pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, confronta com o
lote “B”, do mesmo desmembramento, encerrando a área de 385,11m², objeto da matrícula nº 34.201 do Cartório
de Registro de Imóveis de Diadema, e de sua nomeação como depositária do referido bem, passando a fluir dos 20
dias supra o prazo de 15 dias para manifestação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, 13 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006772-08.2019.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006772-08.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARCELO SEMINALDO, de qualificação ignorada, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de RAFAEL WILKER BRANDÃO e outro, alegando em síntese tratar-se de ação de rescisão
contratual, consistente na reintegração dos autores na posse do veículo Chevrolet/S10, placa PYQ 4703, objetivando
a rescisão do contrato (representado pela Ata Notarial de Declaração do 2º Tabelião de Notas de Guarulhos/SP-
Primeiro Traslado:livro 1671, folhas 002/011, datado de 27/02/2019) e devolução do veículo aos autores e ao
pagamento por danos materiais e morais no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), atualizado até fevereiro
de 2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de maio de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018833-90.2016.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1018833-90.2016.8.26.0001.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA NARIMATU DE ALMEIDA, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Rogamed Comercial Ltda CNPJ 01.448.293/0001-37, na pessoa de seu representante legal
que Renata Araújo Santos Magosso lhe ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$ 1.000,00 - jun/16) alegando que
ingressou como sócia gerente da sociedade ré em 30.08.02 e que após 3 (três) meses decidiu retirar-se da sociedade,
requerendo, portanto, que a ré promova o registro da alteração da sociedade com a sua exclusão dos quadros
societários e registro perante a Jucesp, sob pena de multa diária. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir o prazo supra, apresente resposta,
sob pena de confissão e revelia, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008129-24.2019.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0008129-24.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves
de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IDELCIO DA SILVA, CPF 815.208.408-53, que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A foi deferida a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 160.836,82 (jun/19), devidamente atualizado sob
pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 do CPC).
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de
julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013636-33.2016.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013636-33.2016.8.26.0009. O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. ERASMO SAMUEL TOZETTO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a SUAVINO TRANPORTES DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ 04.081.095/0001-76, na pessoa de
seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com
Cobrança por parte de Espólio de Jorge Petkovic, objetivando o recebimento da quantia de R$ 16.741,63 (dezembro/
2016) decorrente do inadimplemento do contrato de locação do imóvel para fins não residenciais do imóvel situado
na Rua Jacirendi, 729/735, Tatuapé, Capital/SP, em relação aos aluguéis e demais encargos vencidos a partir de julho
partir 25/07/2016. Foi deferida a liminar de despejo com a imissão na posse da autora em 24.08.18. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021429-11.2019.
valor total: R$ 20,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0021429-11.2019.8.26.0114. O Dr. Ricardo Hoffmann, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Campinas/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cléia Nunes de Araújo CPF 292.742.728-39 que nos
autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Sociedade Campineira de Educação
e Instrução foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 27.590,11 (jun/
19), devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre
o total (art. 523 do CPC). Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos
estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 19 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003241-66.2015.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1003241-66.2015.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LILIAN LIRA RAMALHO PACHECO, Brasileiro, Casada, Empresária, RG 28.999.749-5, CPF 309.419.268-
85, com endereço à Rua Brasil, 183, Parque das Americas, CEP 09351-000, Maua - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Antonio Granado Andreu e outro, para recebimento de R$ 10.199,93
(abr/15) decorrente do inadimplemento do contrato particular de prestação de serviços contábeis firmado em 04.02.11.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Maua, aos 15 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014018-22.2019.
valor total: R$ 20,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0014018-22.2019.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Gorga Campos, Juiz de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Diego Belisaria Pereira CPF
327.440.358-07 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida
por Fundação Zerbini foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$
149.966,38 (jun/19), devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total (art. 523 do CPC). Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005817-23.2017.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005817-23.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO DE
TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROMOA AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ
21.099.341/0001-36, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eduardo
Vicente da Costa Paiva alegando, sem síntese, que adquiriu o veículo VW/Tiguan, ano 2012, Placa GJO 0101
da empresa ré. Ocorre que o veículo estava alienado, tendo a ré se comprometido a fazer a quitação do
financiamento até o término do pagamento, o que não ocorreu. Requer a rescisão do contrato de venda ou a
comprovação da quitação do financiamento do veículo; indenização pelos danos morais e honorários
advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006989-10.2018.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação prazo de 30 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, processo nº 1006989-
10.2018.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).
Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o), réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gileno Pereira da
Silva e Maria Aparecida Miranda da Silva ajuizou(ram) ação de usucapião, alegando visando a propriedade
do imóvel localizado na Avenida Ralf Bolli, nº 21, no Município de Cotia, Estado de São Paulo, CEP: 06700-
175, o qual é cadastrado pela Prefeitura de Cotia sob nº 23161.43.73.0362.00.000 e faz confrontação com os
imóveis de Marcos Piovesan, Maria Tereza Vaz Massler, Vilma da Costa Tragnone, Geraldo Luiz Pedroso,
Vander Antônio Andersen e Antônio Tadeu Martins Pedroso alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 16 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0059782-67.2012.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0059782-67.2012.8.26.0114 A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível,
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Drª. Thais Migliorança Munhoz, na forma da Lei, etc. Faz saber a Rodrigo
Muranaka Pompeu, RG 434829493, CPF 225.328.398-30, com endereço à Rua Dr Antonio Fessel, 229, Cidade
Universitária, CEP 13.083-360, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ibe Business
Education de São Paulo Ltda e outro, alegando em síntese: Nos termos da r. Sentença de fls. 65, as requerentes
são credoras da importância líquida e certa de R$ 16.445,30, em razão de contrato de prestação de serviços
educacionais inadimplido, a qual deverá ser atualizada e acrescida de juros de mora. Requer-se a intimação do réu
para que pague, no prazo de 15 dias, a importância supra citada. Não havendo pagamento dentro do prazo
estabelecido no artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10 % e de honorários advocatícios de 10
%. Foi expedido o presente Edital com o prazo de 20 dias, ficando o Requerido intimado para os atos e termos da
ação proposta. Adverte-se que o prazo para apresentação de impugnação é de 15 dias, contados após o prazo do
presente edital. Na inércia, serão tomadas as medidas constritivas cabíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua intimação, por edital que, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de abril de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011149-96.2013.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0011149-96.2013.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatyana Teixeira Jorge, na forma da Lei, etc. Faz
saber a(o) Nutriformas Alimentos Ltda Me CNPJ 10.851.199/0001-15, na pessoa de seu representante legal, a Diogo
Oliveira de Lima CPF 322.979.368-42 e a Hergeo Cezar Domingues CPF 134.990.718-94 que Polico Comercial de
Alimentos Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 18.331,40 (06.07.18 - fls.
243) decorrente do inadimplemento de 12 (doze) duplicatas mercantis emitidas entre 09.12.11 a 18.07.12 e vencidas
entre 07.01.12 a 19.07.12. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de penhora, ficando advertidos
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002547-94.2016.
valor total: R$ 30,00

Edital de citação - prazo de 20 dias. Processo nº 1002547-94.2016.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatyana Teixeira Jorge, na forma da Lei, etc. Faz
saber a(o) a Eliane Santos Silva Oliveira CPF 924.202.224-15 que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/
A ajuizou Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$
21.242,57 (maio/16) decorrente do Contrato de Financiamento nº 20022218484 firmado em 01.09.14. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas,
prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão do arresto da quantia de R$
1.290,72 (05.2.19 - fls. 139/140) em penhora (art. 830, §3º do CPC), da qual fica neste ato intimada, ficando ciente
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0066503-06.2006.
valor total: R$ 30,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0066503-06.2006.8.26.0224 n. de ordem 1945/2006. O Dr. Ricardo Felicio
Scaff, Juiz de Direito da ia Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Marlui Indústria
e Comércio de Escovas Ltda CNPJ 49.055.874/0001-35, na pessoa de seu representante legal e a Luiz Fostinone
Filho CPF 532.311.638- 20 que o cessionário Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisegmentos Npl -
Ipanema II - Não Padronizado, na qualidade de substituto processual do cedente Banco Citibank S/A move Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 224.187,93 (fev/16 - fls. 269) decor rente do instrumento de
confissão, consolidação e renegociação da dívida firmado em 13.07.06. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem a execução,
podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos
estes a fluir os 20 supra, sob pena de serem convertidos em penhora os arrestos sobre os veículos IMP/Peugeot Speed
Fight, placas CDT 3737, ano 1998. veículo IMP/BMW, placa BMG 0046, ano 1993 e veículo REB/Carreta, placa BRA
3870, ano 1977, da qual ficam neste ato intimados, bem como de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Guarulhos, 17.04.19. K-25e26/07
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Autorização de Publicação

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0078559-95.2011.
valor total: R$ 20,00

Notificação. Prazo 30 dias. Proc. 0078559-95.2011.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da
4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Antonio Vicente Filho CPF 758.147.224-
87 e a Maria Cristina de Jesus CPF 091.231.838-45 que Hidro Volt Engenharia e Construções Ltda ajuizou Ação de
Notificação (R$10.000,00 25.11.11) alegando que os requeridos, na qualidade de compromissários compradores do
lote 27 da Quadra 71 do local denominado Jardim Fortaleza, Guarulhos/SP, encontram-se em atraso com as parcelas
no período de 07.01.02 a 07.10.08, totalizando o débito de R$ 69.707,07, servindo a presente para notificá-los a
efetuarem o pagamento, no prazo de 30 dias, a fluir os 30 supra, acrescido das parcelas vencidas, sob pena de consti-
tuição em mora e da propositura da medida judicial para rescisão do contrato e reintegração na posse do imóvel. Estan-
do os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, ficando advertidos de que após o cumprimento, os autos serão en-
tregues a requerente (art.729 do CPC).Será o edital afixado e publicado na forma da lei.Guarulhos,10.06.19. K-

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1044121-50.2016.
valor total: R$ 20,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1044121-50.2016.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Adalberto Monteiro de Lima CPF 217.087.938-
28 que o cessionário Fundação São Paulo - Fundasp, na qualidade de substituto processual do cedente Instituto
Educacional Seminário Paulopolitano - Iesp move Ação Monitória para recebimento de R$ 5.159,40 (nov/16) decorrente
das mensalidades vencidas nos meses de agosto a dezembro/2012 do curso de Filosofia. Estando o réu em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após o 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido,
que o tornará isento das custas e honorários advocatícios ou embargue, sob pena de constituir título executivo judicial,
ficando advertido, de que será nomeado curador especial no caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei. Guarulhos, 15/07/2019 K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032262-93.2012.
valor total: R$ 20,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 0032262-93.2012.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Eliane Moraes da Silva Modas Me CNPJ
09.196.625/0001- 45, na pessoa de seu representante legal e a Eliane Moraes da Silva CPF 291.285.208-07 que
Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 125.459,64 (07.05.12)
decorrente das cédulas de crédito bancário nºs 1981234403 e 1981216383, emitidas, respectivamente, em 12.09.11
e 14.06.11. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requererem o parcelamento em
até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertidas de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001774-14.2019.
valor total: R$ 20,00

Edital de intimação - prazo de 20 dias. Processo nº 0001774-14.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Air Tiger do Brasil Ltda CNPJ 66.122.029/0001-54, na pessoa de seu representante legal que nos
autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Tim Celular S/A foi
deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 65.274,47 (01.01.19),
devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre
o total (art. 523 do CPC). Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos
estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 26 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002199-76.2016.
valor total: R$ 40,00

Edital de citação e intimação de D D L Serafim Móveis ME, com o prazo de vinte (20) dias, expedido nos autos da ação
de obrigação de fazer com pedido liminar c.c. indenização por danos materiais e morais pelo procedimento comum que
lhe move Alessandra Lorenzoni Ikeda Sekiguti e outro - processo nº 1002199-76.2016.8.26.0564. A Drª Fabiana
Feher Recasens, MMª Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na
forma da lei, etc... Faz saber a D D L Serafim Móveis ME, CNPJ nº 21.614.658/0001-63, que lhe foi proposta uma Ação
de Obrigação de Fazer com Pedido de Liminar c.c. Indenização por Danos Materiais e Morais pelo Procedimento
Comum por parte de Alessandra Lorenzoni Ikeda Sekiguti e Cláudio Ikeda Sekiguti, alegando, em síntese, que
contrataram a empresa ré para a execução de móveis planejados em sua residência, incluindo a respectiva montagem/
instalação. Não houve o adimplemento do contrato por parte da empresa requerida que cumpriu o contrato parcialmente.
Alegam também os autores que após contraírem núpcias, tiveram que residir na casa do pai do autor, tendo em vista
que o imóvel do casal não estaria em condições de moradia. Requerem em sede de tutela provisória que a ré seja
compelida a entregar e montar todos os móveis objeto da avença, bem como corrigir os móveis montados danificados,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00. Requerem também indenização no valor de
R$1.130,14, a título de danos materiais, referente às despesas mensais com o imóvel não habitado. Requerem por
fim indenização por danos morais no valor de R$10.000,00 para cada autor. encontrando-se a empresa ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Por fim, fica a ré
intimada da tutela provisória concedida, para término da entrega e montagem dos móveis objeto da ação, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$800,00 (oitocentos reais), conforme r. decisão proferida, em 18/02/
2016, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2025013-11.2016.8.26.0000. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009919-31.2016.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009919-31.2016.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GLAUCO DE FREITAS MOREIRA, RG 23.199.452-7, CPF 246.796.708-51, que lhe foi
proposta uma ação de Imissão Na Posse por parte de Sergio Romano e outro, com relação ao imóvel sito à rua General
Enrico Cavaglia, nº 288, matrícula 207.586 do 14º CRI-SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001017-31.2017.
valor total: R$ 20,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001017-31.2017.8.26.0011. O Dr. Rodrigo Ramos, Juiz de Direito da 18ª Vara Cível
do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Adauto Rosa de Oliveira CPF 009.092.108-96 que Cooperativa
de Crédito Mútuo dos Agentes Fiscais de Rendas do Estado de São Paulo ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$ 6.142,84 (mar/17) decorrente do contrato de empréstimo nº 15.833 e respectiva
Nota Promissória datados de 31.03.14. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03
dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 13.06.19.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003553-70.2017.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003553-70.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTORA NORDESTINA - NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, CNPJ
10.809.310/0001-05, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Recol Comércio e Locação Andaimes
Ltda - Epp, para recebimento de R$ 2.844,07 (jun/17) decorrente do inadimplemento dos boletos/faturas nºs F13555,
F13761 E F13790. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o
tornará isenta das custas processuais, ou no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007180-97.2019.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0007180-97.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a OURO TÁXI - ASSOCIAÇÃO DE RADIOTAXISTAS AUTÔNOMOS DE SÃO PAULO, CNPJ
08.584.995/0001-97, na pessoa de seu representante legal que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Andrade & Canellas Energia S/A foi deferida a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 922,94 (maio/19), devidamente atualizado sob pena
de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 do CPC). Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007783-63.2014.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007783-63.2014.8.26.0704. O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ISMAEL DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS, RG 540679513, CPF 039.286.193-30, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Escola João XXIII S/S LTDA, mantenedora da Faculdade de
Tecnologia João XXIII., para cobrança de R$ 1.773,88 (dez/14) decorrente das mensalidades vencidas entre agosto
e set/13 do contrato de fixação de encargos educacionais para o 2º semestre de 2013 firmado em 17.09.13.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de revelia, ficando advertido da nomeação de curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009927-47.2017.
valor total: R$ 20,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1009927-47.2017.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da
1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Eliana Claudia Alves CPF 172.139.438-
98 que Banco Safra S/A ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$ 22.874,57 - set/17) objetivando a condenação
da ré na obrigação de proceder a transferência de propriedade e das dívidas que pesam sobre o veículo Honda Civic
Sedan LXS MT, cor prata, ano/ modelo 07/08, de placas DXZ3940, código Renavam 0093821214, chassi
93HFA65308Z103648, inclusive os pontos decorridos da infrações de trânsito que constam na pesquisa realizada no
site do Detran, sob pena de multa diária a ser arbitrada, em decorrência das obrigações contidas no contrato de
Arrendamento Mercantil Financeiro Leasing de Veículos - Pessoa Física firmado em 26.10.17, com a restituição dos
valores pagos pelo autor. Estando a em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os
20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 02.07.19. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017010-35.2017.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1017010-35.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes
Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AWATIF AHMED ABD ELAZIZ ZEINELDEIN, Brasileiro, CPF 459.733.628-
17, com endereço à Rua Paula Nicoletti, 29, Casa Verde Alta, CEP 02565-020, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: Cobrança da
quantia de R$ 60.380,83 (set/17) referente ao pacote de serviços bancários contrato chamado Crédito Pessoal, nº
3706332 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005948-95.2017.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005948-95.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CENIR SANT´ANA RAMALHO RIBEIRO, Brasileiro, RG 21146862, CPF 132.243.538-
30, com endereço à Rua Guira, 472, Cidade Antonio Estevao de Carvalho, CEP 08223-100, São Paulo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Escola de Educação Superior São Jorge, alegando
em síntese: Cobrança de R$ 2.277,32(jun/17) decorrente das mensalidades de novembro e dezembro, além da
parcela de projeto de robótica de agosto do contrato de fixação dos encargos educacionais para o ano letivo de 2012,
firmado em 24/11/12. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020244-35.2019.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0020244-35.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CARLOS ALBERTO DA SILVA CASTRO, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 329550822, CPF 215.900.218-
60, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SOCIEDADE CAMPINEIRA
DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO - CNPJ sob nº 46.020.301/0001-88. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 32.158,65
(trinta e dois mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos
19 de junho de 2019. K-25e26/07

25/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012350-10.2017.
valor total: R$ 10,00

Edital De Interdição. Processo Digital nº: 1012350-10.2017.8.26.0001. Classe – Assunto: Interdição - Tutela e Curate-
la. Requerente: Rosangela Fontana Geraldo e outros. Requerido: Maria Zilda Fontana Geraldo. Edital Para Conhecimen-
to De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Maria Zilda Fontana Geraldo, Requerido Por Rosangela
Fontana Geraldo E Outros – Processo Nº1012350-10.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da
Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Vincenzo Bruno Formica Filho, na
forma da Lei, etc. Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 25 de setembro de 2018, foi decretada a Interdição De Maria Zilda Fontana Geraldo, declarando-o(a) relativamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como Curador(A), em caráter Definitivo, o(a) Sr(a).
Rosangela Fontana Geraldo. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2019. K-25/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006770-75.2016.
valor total: R$ 20,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006770-75.2016.8.26.0084. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIANI DOURADO BERTON CHAVES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUILHERME DA SILVA MORAES, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 401218090,
CPF 357.288.628-70, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, que ajuizou ação para recebimento de R$ 9.041,78 (set/16) decorrente de 10 (dez)
cheques devolvidos e vencidos entre 27.08.14 a 27.05.15 relativos ao Curso de Educação Física, RA 13020706.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor
supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de julho de 2019. K-25e26/07

25 e 26/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006438-29.2017.
valor total: R$ 30,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006438-29.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO NICOLAU AZEVEDO REICHENHEIM, CPF 586.824.578-49, SUSANA BONANOMI
REICHENHEIM, CPF 225.130.668-47, EDUARDO BONANOMI REICHENHEIM, CPF 220.394.238-00, P.R E FILHOS
EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 00.852.687/0001-93, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Maria Elisa Gonçalves Moreira e outros, para recebimento de R$ 5.703,76 (fev/17) decorrente dos
valores gastos para reparos no aquecedor, bomba de água, portão automática e utilização de franquia em relação
ao imóvel sito a Rua das Hortênsias, nº 50, Mirandópolis, Capital/SP, locado aos réus através do contrato de locação
não residencial firmado em 27.06.11. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de julho de 2019. K-25e26/07

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
Comunicado de abertura de Licitação

Pregão nº 052/2019
Proc. Adm. Nº 090/2019

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL DE REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS UNIDADES 
ESCOLARES, RECURSO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS- PAR-PROGRAMA DO MINIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO- MEC- FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO (FDE) TERMO DE COMPROMISSO 
PAR Nº 201304089., comunica que se encontra 
aberta licitação para a finalidade acima mencio-
nada, e a abertura será às 10:00 horas do dia 
07/08/2019. O edital poderá ser adquirido sem 
custo via download no site www.tatui.sp.gov.br/
pregoes-presenciais. Paulo César de Proença 
Weiss- Pregoeiro.

B5gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2019 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 

 
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 
 
A Prefeita do Município de Cajati, usando de suas atribuições legais nos termos da Constituição Federal, torna pública a CONVOCAÇÃO para a 
realização das PROVAS PRÁTICAS do Concurso Público – Edital nº 01/2019: 
 
As provas práticas serão realizadas nos dias 28 e 29 de julho de 2019, nos locais e horários abaixo discriminados. 
 

CARGO LOCAL DE PROVA 

Cozinheira COZINHA PILOTO DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Rua Brasília, nº 294 - Bico do Pato – Cajati/SP 

Merendeira COZINHA PILOTO DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Rua Brasília, nº 294 - Bico do Pato – Cajati/SP 

Motorista (categoria C) 
Motorista (categoria D) 

Operador de Máquinas Pesadas 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rua Roma, nº 406 - Vila Antunes - Cajati/ SP 

 
Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário estabelecido nesta convocação, munido de documento oficial de identidade original. 
O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade original ficará impedido de realizar a prova prática e será excluído do Concurso 
Público. 
O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado (INAPTO) na Prova Prática será eliminado do Concurso Público. 
Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 
É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constam no respectivo edital. 
É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da Prova Prática, sob pena de eliminação do concurso. 
Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadores e demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou 
transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação do concurso. 
 
Além do documento oficial de identidade original, os candidatos aos cargos de Motorista (categoria C), Motorista (categoria D) e Operador de 
Máquinas Pesadas também deverão apresentar no momento da realização da prova prática a CNH - Carteira Nacional de Habilitação original, na 
categoria exigida na tabela de Cargos constante no Capítulo 1 do Edital de Abertura, em validade e de acordo com a legislação vigente (Código 
Nacional de Trânsito), bem como deverão apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH.  
Para a realização da prova prática não será aceito, em hipótese alguma qualquer tipo de protocolo da habilitação. 
O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade original ficará impedido de realizar a prova prática e será excluído do Concurso 
Público, assim como o candidato aos cargos de Motorista (categoria C), Motorista (categoria D) e Operador de Máquinas Pesadas que não 
apresentar a CNH de acordo com o previsto acima e não estiver trajado de acordo o estabelecido neste edital. 
 
O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo e aos terceiros, conforme a Legislação de Trânsito vigente, 
sendo obrigatória a assinatura do candidato no termo de responsabilidade e uso, antes da realização da prova, sob pena de eliminação deste 
certame.  
 
Para o dia da prova, o candidato ao cargo de Merendeira e de Cozinheira deverá respeitar os seguintes aspectos: ter unhas curtas, limpas e sem 
esmalte; não usar quaisquer tipos de acessórios, tais como: anéis, brincos, pulseiras, colares, relógios etc.; não usar maquiagem; estar com os 
cabelos presos; estar com a barba aparada, no caso de candidatos do sexo masculino; utilizar calçado fechado e sem salto; trajar camiseta de 
manga (curta), além de vestuário devidamente asseado. 
 
Para o dia da prova, o candidato aos cargos de Motorista (categoria C) e Motorista (categoria D) deverá usar traje que permita execução de tarefas 
relacionadas a função, calça, sapato fechado e camiseta. 
 
Para o dia da prova, o candidato ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a 
função, calça, sapato fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
 
As provas práticas de Motorista (categoria C), Motorista (categoria D), Operador de Máquinas Pesadas serão realizadas nos seguintes veículos/ 
máquinas: 

 Motorista (categoria C) - Caminhão Ford Cargo 2628E 6x4 
 Motorista (categoria D) - Ônibus VW 17.230 Comil/SVELTO 
 Operador de Máquinas Pesadas - Escavadeira hidráulica XCMG XE 215 BR ; Motoniveladora New Holland RG140B; e Retroescavadeira 

JCB 3C 4x4. 
 
 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CARGO - ORDEM ALFABÉTICA 
 

COZINHEIRA 
NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 

ADRIANA DA APARECIDA MOREIRA RIBEIRO 289826366 19933 28/07/2019 07h00 
ADRIANA FARIAS DE SOUZA 285774086 17826 28/07/2019 07h00 
ALESSANDRA DE FREITAS DUARTE 404487580 19262 28/07/2019 07h00 
ANDREZA ANTUNES DA SILVA 43384257X 15834 28/07/2019 07h00 
CRISTIANY MARCOLINE MARTINS 406255908 18489 28/07/2019 08h00 
DARCISA ROCHA DO NASCIMENTO 215277582 19811 28/07/2019 08h00 
ELSA DE SOUZA SANTOS 267381712 19548 28/07/2019 08h00 
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Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário estabelecido nesta convocação, munido de documento oficial de identidade original. 
O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade original ficará impedido de realizar a prova prática e será excluído do Concurso 
Público. 
O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado (INAPTO) na Prova Prática será eliminado do Concurso Público. 
Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 
É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constam no respectivo edital. 
É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da Prova Prática, sob pena de eliminação do concurso. 
Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadores e demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou 
transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação do concurso. 
 
Além do documento oficial de identidade original, os candidatos aos cargos de Motorista (categoria C), Motorista (categoria D) e Operador de 
Máquinas Pesadas também deverão apresentar no momento da realização da prova prática a CNH - Carteira Nacional de Habilitação original, na 
categoria exigida na tabela de Cargos constante no Capítulo 1 do Edital de Abertura, em validade e de acordo com a legislação vigente (Código 
Nacional de Trânsito), bem como deverão apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH.  
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apresentar a CNH de acordo com o previsto acima e não estiver trajado de acordo o estabelecido neste edital. 
 
O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo e aos terceiros, conforme a Legislação de Trânsito vigente, 
sendo obrigatória a assinatura do candidato no termo de responsabilidade e uso, antes da realização da prova, sob pena de eliminação deste 
certame.  
 
Para o dia da prova, o candidato ao cargo de Merendeira e de Cozinheira deverá respeitar os seguintes aspectos: ter unhas curtas, limpas e sem 
esmalte; não usar quaisquer tipos de acessórios, tais como: anéis, brincos, pulseiras, colares, relógios etc.; não usar maquiagem; estar com os 
cabelos presos; estar com a barba aparada, no caso de candidatos do sexo masculino; utilizar calçado fechado e sem salto; trajar camiseta de 
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JCB 3C 4x4. 
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ADRIANA DA APARECIDA MOREIRA RIBEIRO 289826366 19933 28/07/2019 07h00 
ADRIANA FARIAS DE SOUZA 285774086 17826 28/07/2019 07h00 
ALESSANDRA DE FREITAS DUARTE 404487580 19262 28/07/2019 07h00 
ANDREZA ANTUNES DA SILVA 43384257X 15834 28/07/2019 07h00 
CRISTIANY MARCOLINE MARTINS 406255908 18489 28/07/2019 08h00 
DARCISA ROCHA DO NASCIMENTO 215277582 19811 28/07/2019 08h00 
ELSA DE SOUZA SANTOS 267381712 19548 28/07/2019 08h00 
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COZINHEIRA 

NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 
FABIANA LAMEU DOS SANTOS 299262534 19189 28/07/2019 08h00 
GILDA ANTUNES FERREIRA DE PONTES TARGA 251952794 12141 28/07/2019 09h00 
HILDA DE SOUZA NOVAES 307315393 19624 28/07/2019 09h00 
JACYRA PAES LANDIM FONSECA 110235824 18853 28/07/2019 09h00 
JOSIELE RIBEIRO 467890729 13208 28/07/2019 09h00 
KELLY CRISTINA DE AGUIAR 414607090 18988 28/07/2019 10h00 
KELLY CRISTINA SANT'ANNA 450712643 20267 28/07/2019 10h00 
MARIA DAS GRAÇAS DIAS 288310822 18087 28/07/2019 10h00 
MARILU GOÇALVES APOLINARIO 216155599 10625 28/07/2019 10h00 
PRISCILA VIEIRA 463367510 10656 28/07/2019 10h00 
SCHIRLEY SINÉIA DE SOUZA FELIZARDO 434266292 19837 28/07/2019 11h00 
SILVANA REGINA PEREIRA 344383301 20371 28/07/2019 11h00 
TIRZA MARIA BERTSCH DE LARA 341309977 17879 28/07/2019 11h00 
VALDETE MUNIZ 219404884 11304 28/07/2019 11h00 
WALQUIRIA ROSA 291616124 10543 28/07/2019 11h00 

 

MERENDEIRA 
NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 

ALESSANDRA APARECIDA MUNIZ 463673670 14950 28/07/2019 13h30 
ALESSANDRA DE MATTOS AVELINO 272950531 20210 28/07/2019 13h30 
ANA MARIA BENTO 26461322 15629 28/07/2019 13h30 
ARIANA DA SILVA SOUZA 453230453 10684 28/07/2019 13h30 
ARLETE DA GUIA TEOBALDO DA SILVA 300333335 14397 28/07/2019 13h30 
AURILENE MARIA DA SILVA DOS REIS 404312548 18256 28/07/2019 13h30 
BÁRBARA RAIMUNDO 423835518 11978 28/07/2019 13h30 
CLAUDIA MAZOLINI DOS SANTOS 434410214 20488 28/07/2019 14h30 
DEJAIR LOPES 424348147 19960 28/07/2019 14h30 
EDINEIA MOTTA RODRIGUES 432387262 19797 28/07/2019 14h30 
ELIETE RIBEIRO SANTOS 23598713X 11155 28/07/2019 14h30 
ELIZA DE OLIVEIRA 30801408X 14587 28/07/2019 14h30 
EVANIA LUCILEIDE DE ARRUDA 406710405 14539 28/07/2019 14h30 
EZIO DOMINGUES DE RAMOS 73274665 20507 28/07/2019 14h30 
FABIANA GOMES PEREIRA TELES 135759717 14556 28/07/2019 15h30 
FERNANDA PEREIRA GUIMARÃES 484588084 16214 28/07/2019 15h30 
GILIANE DA SILVA MUNIZ 432387304 19740 28/07/2019 15h30 
GISLENE PEREIRA DOS SANTOS 470647863 14163 28/07/2019 15h30 
HELEN MARTINS DE CAMARGO 40969048X 18610 28/07/2019 15h30 
HELENITA RODRIGUES CHAVES 353509772 15946 28/07/2019 15h30 
ILZA RIBEIRO CONSTANTINO 404486137 10673 28/07/2019 15h30 
INGRID TAUANE MORAIS 589976771 15805 28/07/2019 16h30 
IRINEIA PONTES CAPOEIRA BORCHIS 242704256 14187 28/07/2019 16h30 
JANAINA ALVES KOTOSKI DA SILVA 127992789 14706 28/07/2019 16h30 
JOYCE DA SILVA FERREIRA 420417837 10515 28/07/2019 16h30 
JUCIMARA APARECIDA DIAS 34843019X 19676 28/07/2019 16h30 
LAVINIA FARIAS DE AGUIAR 56074822X 14304 28/07/2019 16h30 
LÉIA SOUZA RIBEIRO 33117747X 12553 28/07/2019 16h30 
MAIARA FERNANDA GOMES 4445237612 10599 28/07/2019 17h30 
MARCIA MARIA LIMA 239322836 13645 28/07/2019 17h30 
MARIA FRANÇA KUSNIR 433846811 13765 28/07/2019 17h30 
MARIA LOURDES PONTES 21781650 17742 28/07/2019 17h30 
MARIA NEUSA DE LIMA VASCONCELOS 368510025 15599 28/07/2019 17h30 
MARIANE DE SOUZA FRANCO MARINHO 400620534 19598 28/07/2019 17h30 
MARILI APARECIDA DA COSTA CHAVES 434407616 13455 28/07/2019 17h30 
MARLENE DA FONSECA DE MORAIS 450316518 11788 28/07/2019 18h30 
MELISSA EVANGELISTA VIEIRA DUARTE 54731100X 13745 28/07/2019 18h30 
MIRIAM SOUZA DA SILVA 33442821X 18025 28/07/2019 18h30 
MONIQUE VICTÓRIA DE OLIVEIRA 588810460 13094 28/07/2019 18h30 
NATHALY COLE TAINA DE MOURA 497518326 11392 28/07/2019 18h30 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 

 
MERENDEIRA 

NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 
ODILÉIA PEREIRA DA SILVA 53895940X 16693 28/07/2019 18h30 
PATRICIA FERREIRA PEDROSO 44970368X 13043 28/07/2019 18h30 
ROSIRENE DAS DORES OLIVEIRA 406709282 11276 28/07/2019 19h30 
SAFHIRE NAARA ALVES DOS PASSOS 
ALBUQUERQUE 422453675 10670 28/07/2019 19h30 
SÔNIA DO CARMO PEDROSO PINHEIRO 642343020 19892 28/07/2019 19h30 
SYLMARA BERTOLDO IZIDORO 413141299 15871 28/07/2019 19h30 
THEREZINHA EVANGELISTA DA SILVA DUARTE 42010849X 14251 28/07/2019 19h30 
VALDIANE ALMEIDA DOS SANTOS PEREIRA 453257859 10710 28/07/2019 19h30 

 

MOTORISTA (CATEGORIA C) 
NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 

ADRIELSON RAMOS VIEIRA 48917525 18526 28/07/2019 07h00 
EDVAN RODRIGUES DA SILVA 451709949 18913 28/07/2019 07h00 
ERIC KAYTON GOMES ESTEVAM 48456750 19652 28/07/2019 07h00 
GERUSA BANE NUNES 263598329 20713 28/07/2019 08h00 
JORGE DE SOUZA SILVA 205897927 19119 28/07/2019 08h00 
JOSUE DA SILVA 30436339X 19694 28/07/2019 08h00 
PATRICK JOSE CORREIA 364289867 19722 28/07/2019 09h00 
PAULO SERGIO ALVES DE SANTANA 262476162 20547 28/07/2019 09h00 
RAFAEL DIAS RIBEIRO 231157320 20132 28/07/2019 09h00 

 

MOTORISTA (CATEGORIA D) 
NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 

ADAUTO DARCIO DOMINGUES 251110783 17550 28/07/2019 10h00 
ADENIL BONASSA DIAS 408661598 16354 28/07/2019 10h00 
ALAN FERNANDO PIRES DE MORAES 463571630 12468 28/07/2019 10h00 
ALEX RIBEIRO DE RAMOS 6751178 17622 28/07/2019 10h00 
ALEX SANDER PEDROSO 351300843 14767 28/07/2019 11h00 
ARI MUNIZ 248210282 15790 28/07/2019 11h00 
ARILSON DA SILVA RAMOS 161679353 19542 28/07/2019 11h00 
AURELINA VIEIRA MIRANDA 72034406 18664 28/07/2019 11h00 
AYSLAN DIAS DA SILVA 461580664 14109 28/07/2019 13h30 
CARLOS ANDRÉ DE SOUZA MESQUITA 14548637 16535 28/07/2019 13h30 
CARLOS GABRIEL VIEIRA DE MOURA 459160540 10135 28/07/2019 13h30 
DIEGO FLAVIO DA SILVA 427352575 17688 28/07/2019 13h30 
DIOGO HENRIQUE DAMASCENO 406249490 15006 28/07/2019 14h30 
ELIAS DOMINGUES PINTO 272950336 10760 28/07/2019 14h30 
ELISABATE APARECIDA CHAVES 220915106 15991 28/07/2019 14h30 
ERON GABRIEL GOUVEA DA FONSECA 400537011 11424 28/07/2019 14h30 
ESTELA MUNIZ ROCHA 299262625 19585 28/07/2019 15h30 
FLAVIO FERNANDES DE OLIVEIRA 251952642 19498 28/07/2019 15h30 
GENIVALDO ROCHA DE MORAES 501750800 18670 28/07/2019 15h30 
GESIEL DA SILVA LIMA 101432690 16553 28/07/2019 15h30 
HELIEL PEDROSO DE MORAES 404483227 10131 28/07/2019 16h30 
JAILTO PEREIRA DE PONTES 406710016 15664 28/07/2019 16h30 
JORGE SEVERA 236713437 15828 28/07/2019 16h30 
LEANDRO ANTUNES RODRIGUES BONITO 489520431 13085 28/07/2019 16h30 
LEONEL PEREIRA DE SOUZA 181881172 16220 29/07/2019 07h00 
LUIZ FERNANDO SALES LEMOS 329798339 11671 29/07/2019 07h00 
LUZITANIA MAGDA DIAS 34437684 20046 29/07/2019 07h00 
MARCO ANTONIO DA SILVEIRA 189804981 10264 29/07/2019 07h00 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 421463557 20491 29/07/2019 08h00 
MARCO ANTONIO LEMOS MATOS 498821572 15232 29/07/2019 08h00 
NATALINO RIBEIRO 231159766 19289 29/07/2019 08h00 
PEDRO VIEIRA DE SOUZA 143583481 12093 29/07/2019 08h00 
RENAN HENRIQUE RIBEIRO 408663029 14024 29/07/2019 09h00 
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NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 
ROBSON NEVES SIBET 424002528 13136 29/07/2019 09h00 
ROGERIO ALVES DE MOURA MORAIS 434407999 11810 29/07/2019 09h00 
ROGERIO CAMARGO 274933561 15206 29/07/2019 09h00 
ROSIVAL CANDIDO DA SILVA 40089489 18700 29/07/2019 10h00 
SIDINEI DE FRANÇA 432384686 20423 29/07/2019 10h00 
SILAS DIAS GONÇALVES 224652527 16067 29/07/2019 10h00 
VALDIR CHAGAS 181873539 10108 29/07/2019 10h00 
VALMIR FELIPE 354199845 11853 29/07/2019 11h00 
VANESSA ANTUNES SANTOS 476477724 14756 29/07/2019 11h00 
WELLINGTON DOMINGUES MENDES 462289473 13697 29/07/2019 11h00 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 

ADELMO GOMES CAMARGO 40226745X 12959 28/07/2019 07h00 
ADILSON FERREIRA DE FRANÇA 274930237 14673 28/07/2019 07h00 
ADRIANO CAMARGO DIAS 421463673 13817 28/07/2019 07h00 
ADRIANO DANTAS 455145726 13003 28/07/2019 07h00 
ADRIANO LEMES DOS PASSOS 499887992 17735 28/07/2019 07h00 
ALESSANDRO RIBEIRO 489524345 11808 28/07/2019 07h00 
ALEX MARQUES E SILVA 626031278 10422 28/07/2019 07h00 
ALISSON FELIPE NOVAES 49591793 20161 28/07/2019 07h00 
ALLAN FELIPE LEMOS VIEIRA 489177025 12686 28/07/2019 07h00 
AMAURI RODRIGUES DA SILVA 275163106 15397 28/07/2019 08h00 
ANDERSON BARBOZA DA SILVA 29392345 13657 28/07/2019 08h00 
ANDERSON PACHECO DOMINGUES 404313528 17094 28/07/2019 08h00 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 432381181 14178 28/07/2019 08h00 
ANDRE NAOKI YAMAMOTO 440232090 14097 28/07/2019 08h00 
ANDRE RODRIGUES ANDRADE 468482556 13108 28/07/2019 08h00 
ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 43426600 18581 28/07/2019 08h00 
BRUNO GONÇALVES DE SOUZA 442700696 12517 28/07/2019 08h00 
CEDMAR DE MOURA 422453365 13055 28/07/2019 08h00 
CHARLES WILLIANS DE LIMA SILVA 433840894 10674 28/07/2019 09h00 
CLAUCIO RONALDO SENA 232188804 15330 28/07/2019 09h00 
CRISTIANO FLÓRIDO GODOY CONCEIÇÃO 266278140 11023 28/07/2019 09h00 
CRISTIANO LIRA CARDEAL 350788492 14465 28/07/2019 09h00 
CRISTIANO VICTOR DA SILVA 406250820 10305 28/07/2019 09h00 
DANIEL ALVES 6808807 17139 28/07/2019 09h00 
DANIEL BATISTA CLAUDIO 26462032X 15105 28/07/2019 09h00 
DANIEL DA SILVA FRANÇA 487246871 10233 28/07/2019 09h00 
DANIEL PEREIRA ROCHA DOS SANTOS 429764352 19506 28/07/2019 09h00 
DARLAN DE SOUZA RODRIGUES 462270646 13916 28/07/2019 10h00 
DAVI HENRIQUE PEREIRA 264296813 12614 28/07/2019 10h00 
DAVI SOARES PEDRO 51261127 18535 28/07/2019 10h00 
DENIS DE CHRISTO MARTINELLI 20010479 13283 28/07/2019 10h00 
DIEGO NUNES DOS SANTOS 416362977 10331 28/07/2019 10h00 
DIVALDO FLORENCIO DO AMARAL 359764897 18188 28/07/2019 10h00 
DJHONATHAN WILLIAN ZUCHI 406250327 13010 28/07/2019 10h00 
DOUGLAS DARILSON DE OLIVEIRA FLORIANO 421462887 11082 28/07/2019 10h00 
DOUGLAS LUIS DA SILVA 455564577 15580 28/07/2019 10h00 
DOUGLAS TIAGO CAMARGO 482334794 20264 28/07/2019 11h00 
EDSON APARECIDO DA COSTA 261678607 11854 28/07/2019 11h00 
EDSON APARECIDO PASSOS DE SOUZA 466891763 18850 28/07/2019 11h00 
EDSON DA CUNHA SILVA 277741142 10447 28/07/2019 11h00 
ESMERALDO ROSSINI MATOS 237361668 20372 28/07/2019 11h00 
EZEQUIAS DE ANDRADE 297395464 11119 28/07/2019 11h00 
FABIO DO PRADO PEDROSO 433843925 18857 28/07/2019 11h00 
FELIPE DA SILVA BARBOSA 55298136 17675 28/07/2019 11h00 
FELIPE DOS SANTOS DIOGO 411690528 14968 28/07/2019 11h00 
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NOME DO CANDIDATO RG INSC DATA HORÁRIO 
FELIPE SHIGUENARU KAWAMOTO 288309157 16473 28/07/2019 13h30 
FELIPE SILVA RIBEIRO 471893584 19341 28/07/2019 13h30 
FELIPE SOUSA DE MORAES 484699349 14066 28/07/2019 13h30 
FERNANDO JOSÉ DE MATTOS 413139566 20551 28/07/2019 13h30 
FERNANDO VALERIANO 472868585 13190 28/07/2019 13h30 
FLÁVIO HENRIQUE BATISTA GOMES 412120318 12008 28/07/2019 13h30 
FRANCISCO NOBORU KADOGUCHI 181212638 11380 28/07/2019 13h30 
GENEZILDO DOMINGUES RIBEIRO 234647693 13684 28/07/2019 13h30 
GILMAR ANTUNES GUILHERME 421465177 16591 28/07/2019 13h30 
GIOVANI PACHECO DE PAULA 447069068 19625 28/07/2019 14h30 
HEBERTHON DIAS FRANÇA 351302803 15383 28/07/2019 14h30 
HELGON GROTHE ARCINE 4843400736 20614 28/07/2019 14h30 
HÉLIO PAUKOSKI 9642369 14019 28/07/2019 14h30 
IVAN LUIZ VILLANOVA 19383139 13384 28/07/2019 14h30 
IZAEL GOUVEIA 259133061 11465 28/07/2019 14h30 
IZAIAS CASTINHO DO NASCIMENTO JUNIOR 475604714 10773 28/07/2019 14h30 
JABES DA COSTA 48500368 14872 28/07/2019 14h30 
JANEI CARLOS PEREIRA JUNIOR 498763870 12693 28/07/2019 14h30 
JAURY CYPRIANO CAMARGO 28135456X 10299 28/07/2019 15h30 
JEFFERSON RAMOS RODRIGUES VIEIRA 484560438 18928 28/07/2019 15h30 
JEREMIAS RAMOS DOS SANTOS 422210122 13106 28/07/2019 15h30 
JHONY YURI TAKII DA SILVA 500768705 13429 28/07/2019 15h30 
JOEL PEREIRA DE PONTES 264620197 19666 28/07/2019 15h30 
JOEL PEREIRA PONTES 304361689 14638 28/07/2019 15h30 
JORGE LUIZ ROSNER DOS SANTOS 560217306 11277 28/07/2019 15h30 
JOSE CARLOS PIRES DE OLIVEIRA 81062579 14323 28/07/2019 15h30 
JOSÉ VALDECIR CURI 217481668 18464 28/07/2019 15h30 
KALEB DE JESUS SANTOS 424067420 16497 28/07/2019 16h30 
LEANDERSON DE FREITAS VIEIRA 44512398X 11578 28/07/2019 16h30 
LEANDRO DOMINGUES ALVES 40560242X 19716 28/07/2019 16h30 
LEANDRO LANDIM DAVIES 420247038 15213 28/07/2019 16h30 
LEDIO LUIZ ALIPIO DA SILVA 638426704 10463 28/07/2019 16h30 
LEOMAR NEVES PUPO FILHO 412159697 11275 28/07/2019 16h30 
LEONARDO ROCHA SALES 344378901 14399 28/07/2019 16h30 
LEONEL PAULO DE OLIVEIRA 261667788 12388 28/07/2019 16h30 
LILINHO DE OLIVEIRA 251953002 12669 28/07/2019 16h30 
LUCAS DA SILVA SIMONE 488850149 15150 28/07/2019 17h30 
LUCAS HENRIQUE LIMA VIEIRA DE SOUZA 499009629 20773 28/07/2019 17h30 
LUCAS MORAES DE PROENÇA 419020834 11738 28/07/2019 17h30 
LUIZ FERNANDO DIAS 42245199 16590 28/07/2019 17h30 
MARCELO ALESSANDRO TOGNIN 267543463 18315 28/07/2019 17h30 
MARCELO COSME ALVES DA SILVA 25195327 12949 28/07/2019 17h30 
MARCELO DE MORAES 419045156 12751 28/07/2019 17h30 
MARCELO DE SOUZA 329807067 12960 28/07/2019 17h30 
MARCIO ALEX RIBEIRO 434405140 19858 28/07/2019 17h30 
MARCIO RANGEL 408745460 13757 29/07/2019 07h00 
MARCO AURELIO COSTA SILVA 420659596 20673 29/07/2019 07h00 
MARCOS JOSÈ MENDES 344387124 14634 29/07/2019 07h00 
MAXIMILIANO LIMA DASILVA 43384050 14707 29/07/2019 07h00 
MIZAEL MARTINS DE MELLO 121832806 17436 29/07/2019 07h00 
MOIZES DA GUIA 30936923X 16346 29/07/2019 07h00 
ODENIR RODRIGUES DE MELO 432381946 17389 29/07/2019 07h00 
OSVALDO JORGE PEREIRA 413202215 18478 29/07/2019 07h00 
PAULO GIOVANI ANTUNES 286932180 15414 29/07/2019 07h00 
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA 305703262 12371 29/07/2019 08h00 
PAULO HENRIQUE DE SOUZA 454204541 12681 29/07/2019 08h00 
PAULO SERGIO DA COSTA 110232744 14611 29/07/2019 08h00 
PEDRO FERNANDO ALVES DOS SANTOS 463389402 15255 29/07/2019 08h00 
PEDRO NOGUEIRA DE ANDRADE 499606668 17609 29/07/2019 08h00 
RAFAEL RIBEIRO REIS 475822948 14519 29/07/2019 08h00 
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